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TERMO ADITIVO

  

2º TERMO ADITIVO AO 1º ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA DE 2020
CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA NACIONAL
DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS E O
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI,
OBJETIVANDO FIXAR CONDIÇÕES DE
COOPERAÇÃO MÚTUA, COM O INTUITO DE
IMPLEMENTAR ESFORÇOS VISANDO
APOIAR AS AÇÕES DE SAÚDE
OCUPACIONAL, DA PROMOÇÃO DA SAÚDE
E DE PREVENÇÃO DE RISCOS; AGRAVOS E
DOENÇAS NO SETOR DE SAÚDE
SUPLEMENTAR.

 

A AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, autarquia especial, criada pela Lei nº 9.961/2000,
com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, localizada na Av. Augusto Severo nº 84, 9º andar, inscrita no
CNPJ sob nº 03.589.068/0001-46, neste ato denominada simplesmente ANS, representada pelo seu
Diretor-Presidente, PAULO ROBERTO REBELLO FILHO, designado pelo Decreto de 12 de julho de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2021, e o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA –
DEPARTAMENTO NACIONAL – SESI/DN, inscrito no CNPJ sob o nº 33.641.358/0001-52, localizado no
EdiIcio Roberto Simonsen, Setor Bancário Norte, Quadra I, Bloco C, CEP 70040-903, neste ato
representado pelo seu Diretor Superintendente, RAFAEL ESMERALDO LUCCHESI RAMACCIOTTI.

 

RESOLVEM celebrar o presente aditamento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo tem por objeto a inclusão de cláusulas de Sigilo das Informações Sensíveis, dos
Direitos Intelectuais e dos Recursos Humanos ao 1º Acordo de Cooperação Técnica de 2020 celebrado
entre a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e o Serviço Social da Indústria - SESI, bem como a
alteração e detalhamento do seu 4º plano de trabalho, conforme documento anexo, objeSvando fixar
condições de cooperação mútua, com o intuito de implementar esforços visando apoiar as ações de
saúde ocupacional, da promoção da saúde e de prevenção de riscos; agravos e doenças no setor de
saúde suplementar.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES SENSÍVEIS

2.1. ConsStuem obrigações comuns de ambos os parTcipes manter sigilo das informações sensíveis
(conforme classificação da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI)
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obSdas em razão da execução do acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos
parTcipes e observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste acordo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DIREITOS INTELECTUAIS

3.1. Os direitos intelectuais, decorrentes do presente Acordo de Cooperação Técnica, integram o
patrimônio dos partícipes, sujeitando-se às regras da legislação específica.

3.2. ConsStuem obrigações comuns de ambos os parScipes obedecer às restrições legais relaSvas à
propriedade intelectual.

3.3. Os direitos serão conferidos igualmente aos partícipes, cuja atuação deverá ser em conjunto, salvo se
estipulado de forma diversa.

3.4. Em caso de esSpulação de forma disSnta da prevista no item 3.3 acima, esta deverá ocorrer
mediante instrumento próprio acordados entre os parTcipes disciplinando a fruição, a uSlização, a
disponibilização e a confidencialidade, quando necessária.

3.5. A divulgação do produto da parceria depende do consentimento prévio dos partícipes.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS HUMANOS

4.1. Os recursos humanos uSlizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das aSvidades
inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem acarretarão quaisquer ônus
ao outro partícipe.

4.2. As aSvidades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados apenas para o
desempenho de ação específica prevista no acordo e por prazo determinado.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam raSficadas as demais cláusulas e condições do Acordo de Cooperação Técnica não modificadas
por este aditivo.

5.2. Este Acordo deverá ser submeSdo à Diretoria Colegiada da ANS que, após a sua aprovação, dará
publicidade a sua decisão.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos e as dúvidas porventura existentes serão dirimidos mediante entendimentos entre
os Partícipes, de forma expressa, vedada a solução tácita.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

7.1. A ANS providenciará, como condição de eficácia, a publicação desde aditamento, em extrato, no
Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da assinatura.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

8.1. As controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação Técnica, que não
puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os parScipes, deverão ser encaminhadas
ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou enSdade pública federal, sob a
coordenação e supervisão da Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal –
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CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para prévia tentaSva de conciliação e solução administraSva
de dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria.

8.2. Não logrando êxito a tentaSva de conciliação e solução administraSva, será competente para dirimir
as questões decorrentes deste Acordo de Cooperação o foro da JusSça Federal da Seção Judiciária do Rio
de Janeiro, nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

 

E para validade do que pelos ParTcipes foi pactuado, firma-se este instrumento em 03 (três) vias de igual
teor, na presença das testemunhas infra-assinadas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais em
juízo e fora dele.

 

 

Rio de Janeiro, na data da assinatura eletrônica.

 

Paulo Roberto Vanderlei Rebello Filho Rafael Esmeraldo Lucchesi Ramacciotti

Diretor-Presidente
Agência Nacional de Saúde Suplementar

Diretor Superintendente
Departamento Nacional do Serviço Social da Indústria

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Esmeraldo Lucchesi Ramacciotti, Usuário Externo,
em 19/12/2024, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3ºdo art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Vanderlei Rebello Filho, Diretor-Presidente
da Agência Nacional de Saúde Suplementar, em 20/12/2024, às 09:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3ºdo art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo de Barros Macieira, Assessor(a) Técnico(a) de
Transparência das Informações entre Operadoras e Contratantes, em 20/12/2024, às 09:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3ºdo art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA RACHEL JASMIM DE AGUIAR SERAFINI, Assessor (a),
em 20/12/2024, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3ºdo art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.ans.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 31218953 e o código CRC
A9BD9335.

Referência: Processo nº 33910.026886/2019-26 SEI nº 31218953
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024123000162
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SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE E AMBIENTE
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 250/2024 - UASG 257003

Nº Processo: 25209.005617/2024-91.
Pregão Nº 6/2023. Contratante: INSTITUTO EVANDRO CHAGAS.
Contratado: 04.602.789/0001-01 - DATEN TECNOLOGIA LTDA. Objeto: A contratação de
solução de tecnologia da informação e comunicação, por meio do registro de preços para
a aquisição de estações de trabalho (desktops) e equipamentos móveis (notebooks) de alto
desempenho.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 26/12/2024 a
26/12/2025. Valor Total: R$ 1.137.495,00. Data de Assinatura: 26/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 27/12/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 246/2024 - UASG 257003

Nº Processo: 25209.000538/2024-94.
Dispensa Nº 90022/2024. Contratante: INSTITUTO EVANDRO CHAGAS.
Contratado: 43.946.228/0001-81 - QUANTUM SOLUCOES E INOVACOES LTDA. Objeto:
Contratação de serviços comuns de engenharia para a prestação de serviços de elaboração
de projeto de adequação da subestação do bloco central do iec-ananindeua.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: I. Vigência: 26/12/2024 a
24/05/2025. Valor Total: R$ 26.996,00. Data de Assinatura: 27/12/2018.

(COMPRASNET 4.0 - 27/12/2024).

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º TERMO ADITIVO AO 1º ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA DE 2020
Processo Administrativo: 33910.026886/2019-26. Partes: Agência Nacional de Saúde
Suplementar - CNPJ: 03.589.068/0001-46 e Serviço Social da Indústria - Departamento
Nacional - SESI/DN - CNPJ: 33.641.358/0001-52. Objeto: O presente instrumento tem por
objeto a inclusão de cláusulas de Sigilo das Informações Sensíveis, dos Direitos Intelectuais
e dos Recursos Humanos ao 1º Acordo de Cooperação Técnica de 2020 celebrado entre a
ANS e o SESI, bem como a alteração e detalhamento do seu 4º plano de trabalho,
objetivando fixar condições de cooperação mútua, com o intuito de implementar esforços
visando apoiar as ações de saúde ocupacional, da promoção da saúde e de prevenção de
riscos; agravos e doenças no setor de saúde suplementar. Data de Assinatura: 20/12/2024.
Vigência: Conforme previsto no 1º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação, até
10/08/2025. Signatários: Paulo Roberto Vanderlei Rebello Filho - Diretor-Presidente da
ANS, matrícula SIAPE nº 1943825; e Rafael Esmeraldo Lucchesi Ramacciotti, Diretor
Superintendente do SESI.

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.013/2024 - UASG 253002

Processo: 25351910169202404. Objeto: Contratação de serviços continuados de vigilância
patrimonial desarmada, para atender asnecessidades das Unidades Organizacionais da
Anvisa sediadas na cidade do Rio de Janeiro CRPAF-RJ, GGTAB e PGQPI . Total de Itens
Licitados:

1. Edital: 30/12/2024 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Sia
Trecho 05, Área Especial 57, Bloco d , Térreo, Gggaf., - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/253002-5-90013-2024.

Entrega das Propostas: a partir de 30/12/2024 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 14/01/2025 às 10h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARCOS ANTONIO MARQUES DE SANTANA
Pregoeiro

(SIASGnet - 27/12/2024) 253002-36212-2024NE800176

GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO
EDITAL Nº 2 DE DEZEMBRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. (Matriz) e suas Filiais, que
compõem o chamado Grupo Hospitalar Conceição - GHC, em atenção à Portaria GM/MS nº
5.514, de Outubro de 2024, a qual dispõe sobre a descentralização dos serviços de saúde
do Hospital Federal Bonsucesso para a Empresa Pública Hospital Nossa Senhora da
Conceição S.A. torna público, por este extrato de Edital, que realizará Processo Seletivo
Simplificado destinado à formação de Cadastro de Reserva de candidatos, exclusivamente,
para cargos sem aprovados ou esgotados em processo seletivo anteriormente realizado. A
contratação se dará por meio de contratos temporários com duração de até 6 (seis) meses,
prorrogáveis por igual período, conforme a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para
composição do quadro de pessoal para atuação no Hospital Federal Bonsucesso, localizado
no município do Rio de Janeiro.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Processo Seletivo Simplificado será composto pela Avaliação de Experiência

Profissional, de caráter classificatório e eliminatório, e pela Submissão de Documentos para
Admissão, de caráter obrigatório. O INQC - Instituto Nacional de Qualificação e Capacitação
realizará o presente Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelos termos da
legislação vigente e pelas normas contidas no Edital.

1.1 DEMONSTRATIVO DE CARGOS:
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO (Cadastro de Reserva): Médico (Anestesiologia),

Médico (Anestesiologia Cardiovascular), Médico (Anestesiologia Pediátrica), Médico
(Cardiologia), Médico (Cirurgia Geral), Médico (Cirurgia Oncológica), Médico (Cirurgia
Pediátrica), Médico (Cirurgia Vascular), Médico (Clínica Médica), Médico (Hematologia e
Hemoterapia), Médico (Hematologia e Hemoterapia - Transplante de Medula Óssea),
Médico (Hematologia e Hemoterapia Pediátrica), Médico (Medicina de Emergência),
Médico (Medicina do Trabalho), Médico (Medicina Intensiva), Médico (Medicina Intensiva
Pediátrica), Médico (Nefrologia), Médico (Neurologia Pediátrica), Médico (Nutrição
Parenteral e Enteral), Médico (Oncologia), Médico (Patologia), Médico (Pediatria), Médico
(Radiologia Intervencionista e Angiorradiologia), Médico (Ultrassonografia Geral), Médico
(Urologia).

1.2 DEMONSTRATIVO DE CARGA HORÁRIA MENSAL, REGIME DE TRABALHO E
SALÁRIO BÁSICO MENSAL

. M É D I CO S .Carga Horária
Mensal

.Regime de Trabalho .Salário Básico Mensal

. 120h .Plantão .R$ 12.923,40

. . .Rotina .R$ 12.923,40

. 150h .Plantão .R$ 16.154,25

. . .Rotina .R$ 16.154,25

. 180h .Plantão .R$ 19.385,10

. . .Rotina .R$ 19.385,10

. . .220h .Rotina .R$ 23.692,90

2. INFORMAÇÕES GERAIS:
Total de Vagas: Formação de Cadastro de Reserva.
Inscrições: de 27/12/2024 14h a 06/01/2025 através do endereço eletrônico

www.inqc.org.br.
Valor das Inscrições: R$ 41,10 (quarenta e um reais e dez centavos).
EDITAL COMPLETO: Disponível no endereço eletrônico www.inqc.org.br.
Contato através do e-mail atendimento@inqc.org.br ou pelos telefones (21)

2038-0064 ou (51) 2626-4207.

Porto Alegre, 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO BARICHELLO

Diretor Presidente

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Código 969797, Nº Processo: 25100004744202481, Concedente:
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE, Convenente: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO FIDALGO
CNPJ nº 01612611000153, Objeto: Implantação de melhorias sanitárias domiciliares em
áreas rurais do Município de São Miguel do Fidalgo - PI, Valor Total: R$ 1.500.000,00, Valor
de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2025 -

R$ 1.500.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2024NE000960, Valor: R$
1.500.000,00, PTRES: 234068, Fonte Recurso: 1001000000, ND: 444042, Vigência:
26/12/2024 a 26/12/2027, Data de Assinatura: 26/12/2024, Signatários: Concedente:
ALEXANDRE RIBEIRO MOTTA CPF nº ***.643.197-**, Convenente: ERIMAR SOARES DE
SOUSA CPF nº ***.815.693-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Código 969798, Nº Processo: 25100004745202426, Concedente:
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE, Convenente: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO FIDALGO
CNPJ nº 01612611000153, Objeto: Implantação de Sistema de Abastecimento de Água na
Comunidade Rural Baixa Funda no Município de São Miguel do Fidalgo - PI., Valor Total: R$
1.500.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado
por exercício: 2025 - R$ 1.500.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho:
2024NE000962, Valor: R$ 1.500.000,00, PTRES: 234068, Fonte Recurso: 1001000000, ND:
444042, Vigência: 26/12/2024 a 26/12/2027, Data de Assinatura: 26/12/2024, Signatários:
Concedente: ALEXANDRE RIBEIRO MOTTA CPF nº ***.643.197-**, Convenente: ERIMAR
SOARES DE SOUSA CPF nº ***.815.693-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Código 963026, Nº Processo: 25100002409202449, Concedente:
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE, Convenente: MUNICIPIO DE URUOCA CNPJ nº
07667926000184, Objeto: Implantação de Melhorias Habitacionais para Controle da
Doença de Chagas no município de Uruoca/Ce, Valor Total: R$ 997.624,05, Valor de
Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2024 - R$
997.624,05, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2024NE000466, Valor: R$ 1.000.000,00,
PTRES: 241961, Fonte Recurso: 1001000000, ND: 444042, Vigência: 26/12/2024 a
26/12/2025, Data de Assinatura: 26/12/2024, Signatários: Concedente: ALEXANDRE
RIBEIRO MOTTA CPF nº ***.643.197-**, Convenente: JAN KENNEDY PAIVA AQUINO CPF nº
***.559.273-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Código 969681, Nº Processo: 25100004624202484, Concedente:
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE, Convenente: MUNICIPIO DE LEOPOLDO DE BULHOES
CNPJ nº 01067305000183, Objeto: Melhorias Sanitárias Domiciliares Urbanas no Município
de Leopoldo de Bulhões-Go, Valor Total: R$ 1.500.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00,
Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2024 - R$ 1.500.000,00, Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2024NE000913, Valor: R$ 1.500.000,00, PTRES: 234078,
Fonte Recurso: 1001000000, ND: 444042, Vigência: 20/12/2024 a 20/12/2027, Data de
Assinatura: 20/12/2024, Signatários: Concedente: ALEXANDRE RIBEIRO MOTTA CPF nº
***.643.197-**, Convenente: JOAO ALECIO MENDES CPF nº ***.891.411-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Código 969723, Nº Processo: 25100004730202468, Concedente:
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE, Convenente: MUNICIPIO DE CARDEAL DA SILVA CNPJ nº
14126254000165, Objeto: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO
MUNICÍPIO DE CARDEAL DA SILVA - BA, Valor Total: R$ 1.499.950,00, Valor de
Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2024 - R$
1.499.950,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2024NE001018, Valor: R$
1.499.950,00, PTRES: 234068, Fonte Recurso: 1001000000, ND: 444042, Vigência:
26/12/2024 a 26/12/2027, Data de Assinatura: 26/12/2024, Signatários: Concedente:
ALEXANDRE RIBEIRO MOTTA CPF nº ***.643.197-**, Convenente: ANTONIO AUGUSTO
SALES DE JESUS CPF nº ***.805.165-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Código 970682, Nº Processo: 25100004635202464, Concedente:
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE, Convenente: MUNICIPIO DE MATO VERDE CNPJ nº
17782616000164, Objeto: Implantação de Melhorias Habitacionais para o Controle de
Doença de Chagas no Município de Mato Verde-MG, Valor Total: R$ 957.445,12, Valor de
Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2024 - R$
957.445,12, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2024NE001127, Valor: R$ 957.445,10,
PTRES: 234069, Fonte Recurso: 1001000000, ND: 444042, Vigência: 26/12/2024 a
26/12/2027, Data de Assinatura: 26/12/2024, Signatários: Concedente: ALEXANDRE
RIBEIRO MOTTA CPF nº ***.643.197-**, Convenente: PEDRO HENRIQUE HORTA FREITAS
CPF nº ***.255.106-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Código 969717, Nº Processo: 25100004678202440, Concedente:
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE, Convenente: MUNICIPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUI
CNPJ nº 01612754000165, Objeto: Implantação de melhorias sanitárias domiciliares em
áreas rurais do Município de Campo Largo do Piauí - PI, Valor Total: R$ 1.500.000,00, Valor
de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2025 -

R$ 1.500.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2024NE001001, Valor: R$
1.500.000,00, PTRES: 234068, Fonte Recurso: 1001000000, ND: 444042, Vigência:
26/12/2024 a 26/12/2027, Data de Assinatura: 26/12/2024, Signatários: Concedente:
ALEXANDRE RIBEIRO MOTTA CPF nº ***.643.197-**, Convenente: JAIRO SOARES LE I T AO
CPF nº ***.348.973-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Acréscimo Nº 000002/2024 ao Instrumento código 937016.
Convenentes: Concedente: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE, Unidade Gestora: 255013.
Convenente: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES COM MATERIAIS RECICLAVEIS DA
PAMPULHA LTDA - COOMARP - PAMPULHA, CNPJ nº 10880302000155. ALTERAÇÃO DO
VALOR DO PLANO DE TRABALHO. Valor Total: R$ 48.333,33, Valor de Contrapartida: R$
48.333,33, Vigência: 28/12/2022 a 26/06/2025. Data de Assinatura: 28/12/2022.
Signatários: Concedente: FRANCISCO SERGIO ABUCATER LIMA, CPF nº ***.461.566-**,
Convenente: IVANEIDE DA SILVA SOUZA, CPF nº ***.115.746-**.

Publicação no DOU Extrato de Termo Aditivo (31293698)         SEI 33910.026886/2019-26 / pg. 4


